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REQUERTMENTO N'. 071/2021 Ereré - CE,07 de dezembro de 2021.

Ao sENHoR pREsTDENTE DA cÂMARA uurvrctpal »r r,ntnÉ

A Vereadora abaixo assinado, no uso de suas atribuições legais, especialmente assegurada

no art. 132 do Regimelto intemo deste Poder Legislâtivo e a Lei Oigânica do Município de Ereré,

vem, respeitosamente, à presença de V. Ex.", após ouvido o Plenário e atendidas as demais

prescrições regimentais, REQUERXR, à Excelentíssima Prefeita Municipal, Emanuelle Gomes

Martins, a Secretaria de Educação, a formação de uma comissão mista em carátq de urgência,

com a finalidade de averiguar possíveis saldos do recuso do FLNDEB do ano letivo de 2021,

destinado paÉ pagamento de prcêssorcs, demais profissionais do magistéiio e manutenção das

escolas.

Sm. Prefeita,

A vereadora Edneuda Figueiredo de Holanda, no uso de suas atribúçôes legais, vem mui

respeitosamente, rcquerer de V. S", a formação de uma comissão mista, em caníter de urgência, a

ser integrada por representantes do Poder Legislativo Muicipal, Executivo Municipal, Técricos

da Secretaria Municipal de Educação, Núcleo Gestor das Escolas Mrmicipais, Professores, pais de

alunos e alunos, com a finalidade de aveiguar possíveis saldos do recurso do FUNDEB do ano

letivo de 2021, destinado para pagamento de proêssores, demais profissionais do magistério e

manutenção das escolas.

A iniciativa estí amparada na LEI N' 14.113, DE 25 DE DEZEMBRO DE 2020 do

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento dâ Educâção Brásica e de Valorização dos Profissionais

da Educação (FfNDEB), que gararte em seus artigosi

Art. 5o - A complementação da União sení equivalente a, no mínimo,

23olo (vinte e hês por cento) do total de recuIsos a que se rsfere o art.

3' desta Lei, nâs seguintes modalidades:

Art. 26. Excluídos os recursos de que trata o inciso III do caput do

aí. 5' desta Lei, proporção não inferior a 70oZ (setenta por cento) dos

Âv. Pedre Dâniel, 169 - Certro -
CfP: ó347GM , ERERÊ - CEARrí

Foneíax: 0XX(8t) 3,l}4-1 173 - E-mâitr cms@brisâneú.com.br



ESTADO DO CEARÁ
CÂ ARA MUITGTPAL DE ERERÉ

PALACIO VEREADOR OTACIt,IO CASSIMIRO DA SILVA
CNPJ: 05.040-773/0001-15 - CGF: 06.s20.439-0

Íecursos anruis totais dos Fundos referidos no art. l'desta Lei será

destinada ao pagamento, em cada rede de ensino, da rcmunemção dos

profissionais da educação biásica em eêtivo exercício.

Art. 51. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão

implantâr plânos de careira e remuneração dos profissionais da

educação básic4 de modo a asseguar:

I - Remuneração condigna dos profissionais na educação brisica da

rede pública;
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da Figfreredo de Holanda
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